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46. Assim sendo, entendemos que a 
averbação à margem do registro de auto
rização de pesquisa ou lavra, para efeito 
de transmiss:lo causa mortis, há que ser 
feita em nome do espólio, a qual deverá 
perdurar até o advento da sentença homo
logatória da partilha, quando deverá ces
sar a comunhão dos bens inventariantes. 

47. Enquanto não se efetivar a partilha, 
caberá ao inventariante do espólio, na qua
lidade de seu legítímo representante, apre
sentar os relatórios de pesquisa, bem como 
dos trabalhos anuais de lavra e, enfim, de
fender seus direitos perante a administra
ção pública e terceiros. 

48. Efetivada a partilha, nova averba
ção deverá ser levada a efeito, já agora 
em nome de seus definitivos titulares, de 
conformidade com o que vier a ser decidi
do na respectiva sentença, a ser compro
vada com documento hábil. 

x 

49. Na hipótese em exame, reiteramos 
nosso ponto de vista, no sentido da pro-

cedência da eXlgencia formulada, isto é, 
da inclusão do direito à lavra na relação 
de bens objeto do inventário. 

50. Quanto ao mais, dever-se-á proce
der de acõrdo com as formalidades refe
ridas anteriormente, orientação que poderá 
ser adotada como norma para os casos de 
transmissão causa mortis do titular de 
direito de pesquisa ou lavra. 

XI 

51. Finalmente, repetimos, não procede 
a alegação de que inventariar e partilhar o 
titulo pessoal de lavra seria sujeitar a in
ventário e partilha a própria mina, pois se 
trata de bem de propriedade da União, to
cando ao titular da lavra apenas o direito 
à sua exploração. 

e o nosso parecer, s.m.j. 

Em 8 de novembro de 1966. - Alfredo 
de Almeida Paiva, Consultor Jurídico 
do Ministério das Minas e Energia. 

AUTARQUIA - SERVIÇO SOCIAL DA INDúSTRIA 

- São elemen.tos intrínsecos das autarquias a prestação de ser
viço público e a personalidade jurídica. 

- O Serviço Social da Indústria não é uma autarquia. 

PARECER 

Atendendo à respeitável decisão de fls. 
48, dêste Egrégio Tribunal de Contas, 
passamos a manifestar nossa opinião sõbre 
o assunto versado neste processo. 

2. Indicados que foram os textos em 
vigor, sõbre contagem de tempo, e estu
dada a matéria no brilhante parecer do Dr. 
Guimarães Lõbo, com apoio do digno As
sistente Técnico Chefe, conclui-se que o 
serviço prestado pela interessada à Compa-

nhia Municipal de Transportes Coletivos 
de São Paulo (CMTC) , sociedade de 
economia mista, deve contar-se para o 
efeito de aposentadoria. 

3. Quanto ao tempo de serviçO relativo 
à sua função no Serviço Social da Indús
tria (SESI) é que remanesce dúvida, em 
que se apartam a Assistência Técnica desta 
Casa, para a qual é o Serviço mencionado 
uma autarquia e os pronunciamentos do 
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Departamento Estadual de Administração e 
da Diretoria de Expediente e Pessoal dêste 
Tribunal, que não aquiescem a essa con
clusão. 

Verifica-se, pois, que se a entidade SESI 
fôr classificada como autarquia federal, o 
serviço ali prestado, desde que prestado no 
Estado, contar-se-á para o efeito de per
cepção de vantagens pecuniárias, apose!l
tadoria, estabilidade, disponibilidade e es
tágio probatório. :B o que a interessada 
pede. 

4. Os serviços administrativos que o 
Estado presta, tão amplos nos tempos 
atuais, não lograram ainda, sob o aspecto 
das entidades executoras, uma classificação 
que se possa haver como definitiva na dou
trina. Ao lado dos serviços de administra
ção direta, dos órgãos de sua hierarquia, 
surge uma série de entidades, ou entes au
xiliares, que constituem a chamada admi
nistração indireta e que compreendem as 
denominadas autarquias, SOciedades de eco
nomia mista, concessionárias, fundações, 
etc., processos, antigos e novos, por meio 
dos quais atende o Estado à referida so
brecarga de tarefas. 

Observe-se que o ilustre Hely Lopes 
MeireIles, em recente e louvável tentativa 
de classificação, retira a entidade autár
quica dentre as que integram a administra
ção indireta para incluí-Ia na administra
ção direta, reservando a administração m
direta para nela conter o que êle denomina 
entidades paraestataís e as restringe às or
ganizações de personalidade privada que 
recebem delegações oficiais para o desem
penho de atividades de interêsse coletivo. 

A dúvida doutrinária subsiste, pois, ape
nas quanto à posição das autarquias, den
tro dos quadros da administração, uma vez 
que a regra tem sido considerá-las entre os 
órgãos de administração indireta e Hely 
Lopee MeireIles as transpõe para a admi
nistração direta, como vimos, para situar 
entre aquelas apenas organizações de direi
to privado, abrangendo também o SESI e 
seus assemelhados. 

5. Deixemos, entretanto, a indagação 
da situação dêsses órgãos, se na adminis
tração direta ou indireta, ainda, com.> 
vimos, sem solução doutrinária ou jurispru
dencial precisa, para considerar a natureza 
jurídica da entídade Serviço Social da In
dústria. 

6. Será autarquia, segundo a orienta
ção que tem prevalecido neste Tribunal? 
Desde quando, transpondo as lindes das 
concepções privatistas. Tito Prates da Fon
seca, sítuou certas entidades, até a época 
de imprecisa noção, como organismos novos 
de direito público e não entidades de direito 
privado, vem sendo reconhecido como tra
ço fundamental do conceito de autarquia a 
personalidade de direito público. A autar
quia, diz êsse autor, nasce da concessão de 
sua personalidade jurídica pelo poder pú
blico, pelo Estado, que destaca de si mes
mo, por assim dizer, de sua substância ad
ministrativa, um departamento, ou organin 
um serviço, a que confere essa personalida
de (Lição, 1943, pág. 94). E enumera os 
seus elementos constitutivos, que classifica 
em intrínsecos e extrinsecos. 

São elementos intrínsecos da autarquia: 
1~) a realização de função administrativa 
ou prestação de um serviço público; 2') a 
personalidade jurídica e conseqüente capa
cidade especiica de díreito público; 3") a 
afetação de recursos próprios ou um pa
trimônio. 

São elementos extrínsecos: 1·) a criação 
legal ou emanação por ato de organismo 
politicamente autônomo, portanto, com po
der legislativo; 2~) contrôle administrativo. 

Após enumerar também êsses elementos, 
pondera Antônio Nogueira de Sá: iB im
possivel configurar-se a autarquia adminiS
trativa (institucional) sem concorrerem to
dos êles. Em rigor pode-se até afirmar que 
uns se prendem aos outros, ou melhor, do 
inicial (digamos assim), do elemento per
sonalidade jurídica decorrem os outros. 
Sem a personalidade jurídica deixa de ha
ver capacidade de direito; esta entidade, por 
sua vez, como se trata de capacidade espe
cífica de direito público, já não poderia de
sincumbir-se da função administrativa. por-
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tanto. curar de interêsses públicos que, 
afinal. do do agregado social, mas pre~ 
supõem. também, interêsses peculiares ao 
ente autárquico, se não dispusesse de patri~ 
m6nio próprio: ao mesmo tempo a entidade, 
como é criação do Estado, a êste se liga 
necessàriamente, e ao seu contrôle está SU~ 
jeito na forma da lei" (Do Contrôle .Admi~ 
nistrativo sõbre a.! Autarquias. pág. 63). 

1f!: de advertir que a personalidade jurí~ 
dica de direito público, na forma do nosso 
direito positivo, não precisa ser expressa, 
podendo deduzir~se implicitamente das dis~ 
posições legais aplicáveis ao ente (Decre~ 
~lei n· 6.016, de 22 de novembro de 
1943, art. 2'). 

Em suma, é a autarquia uma pessoa de 
direito público (como vimos, a personali~ 
dade pode ser expressa ou implícita, mas 
sempre de direito público), visando a fins 
estatais. organizadas por fôrça de lei e cuja 
vida se processa sob um contrõle do Go~ 
vêmo, que se manifesta de vários modos. 

São caracteristicos dêsses entes, pois, a 
criação por ato do Estado (lei), que pre~ 
existe à iflstituição, o desempenho de servi~ 
c;o público. natureza especial e técnica dê~ 
se serviço, autonomia de direção sem d!'~ 
peildênda de normas burocrãticas e orça~ 
mentãrias peculiares à administração dire~ 
ta ou centralizada, recursos próprios e con~ 
trole, finalístico e financeiro. e a doutrina 
predominante, segundo a torrente dos au~ 
tores. 

7. Isto pôsto, vejamos as normas espe~ 
ciais que disdplinam a entidade em que~ 
tão, o SESI. 

Dispõs o art. 19 do Decreto~lei n,' 9.403, 
de 2S de junho de 1946, que ficava atri~ 
buido à Confederação Nacional da Indú~ 
tria o encargo de criar o Serviço Social 
da Indústria (SESI), para a finalidade de 
estudar. planejar e executar, direta ou in~ 
diretamente, medidas que contribuem para 
o bem estar social dos trabalhadores na m~ 
dústria e nas atividades assemelhadas, co~ 
correndo para a melhoria do padrão genl 
de vida no país, e bem assim. para o aper~ 

feiçoamento moral e cívico e o desenvolvi~ 
menta do espírito de solidariedade entre 
as classes. No § 2' dêsse artigo, diz que o 
SESI dará desempenho a suas atribuições 
em cooperação com os serviços afins exis
tentes no Ministério do Trabalho, Indú.>
tria e Comércio. Devia o Serviço revestir
se de personalidade jurídica de direito pri~ 
vado, nos têrmos da lei civil, e organizar
se na conformidade do regulamento elabo
rado pela Confederação Nadonal da In~ 
dústria, sendo aprovado, como o foi, por 
Portaria do Ministro do Trabalho, Indús
tria e Comércio (portaria n. 113, cie 
20.7.46). 

Para custeio da iniciativa e realização rle 
seus fins, estabeceu a lei, no art. 3", a con~ 
tribuição de dois por cento (2"10) sôbre o 
montante da remuneração paga a todos cs 
empregados, a ser arrecadada obrigatôria~ 
mente dos estabelecimentos industriais t:~ 

quadradas na Confederação Nadonal da 
Indústria, bem como aquêles referentes aos 
transportes, às comunicações e à pesca 
(art 3', § I') pelo Instituto de Aposenta~ 
doria e Pensões dos Industriários e tam~ 

bém pelas instituições de previdênda social 
a que estiverem vinculados os empregados 
das atividades econômicas não sujeitas ao 
Instituto de Aposentadoria e Pens6es d03 
Industriários (art. 3° § 2'). 

A direção do Serviço, deferida para ., 
Regulamento, deveria constituir~se de um 
Conselho Nacional e Conselhos RegionéUS, 
com participação de representantes do Mi~ 
nistério, designados pelo Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio (art. &), so!:> 
a presidência geral do Presidente da Con
federação Nacional da Indústria (Parágra
fo úuico). Por fim, bens, rendas- e servi
ços da instituição ficavam isentos de im
postos ( art. S'). 

8. Configuram essas normas os elemen
tos de uma autarquia? Repetimos: são ele~ 
mentos Intrinsecos: a prestação de serviço 
público e a personalidade jurídica. 

No caso, os objetivos da entidade que: 
são de ordem assistendal, tendentes .. a pro~ 
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mover o bem-estar dos trabalhadores e suas 
famílias", "a proporcionar melhores condi~ 

ções de habitação, nutrição e higiene dos 
trabalhadores e, bem assim, desenvolver o 
esfôrÇo de solidariedade entre empregaàos 
e empregadores", é matéria que tanto pode 
ser objetivo de uma entidade pública, c~ 
mo de uma associação privada de utilida~ 
de pública. Os objetivos indicados podem 
constituir atividade pública, carecterizando
se como serviço público. Todavia, conso~ 

ante dêsses considerandos os depreende, ou 
melhor, vem ali expresso, o Serviço a or~ 
ganizar-se é "um serviço próprio", criado 
pela Confederação Nacional da Indústria, e 
que dará desempenho às suas atribuições 
~m concurso e colaboração com as entid3-
des afins existentes no Ministério do Tra~ 
balho; e o Serviço assim criado, é dotado 
de personalidade jurídica de díreito priva&) 
(art. 2"). 

Os caracteres intrínsecos da autarquia 
não se apresentam, assim, completos, na 
organização do SESI, qual resulta do De
creto-lei n. 9.406 mendonado, poís embo
ra a atividade seja das que se podem in
cluir entre as próprias do Estado, falta~lhe. 
para essa caracterização, a nota da presta
ção por uma entidade pública. Servíço pú
blico é aquêle prestado por um ente públi
co ao público. 

Acresce que, a rigor, a atividade do 
SESI. ainda que como serviço público 
pudesse caracterizar-se, não se poderia ade
quadamente conceber instituí-lo como de 
competência federal. uma vez que à aS3is· 
tência social se não referem os dispositivos 
constitucionais que lhe fixam expressamen
te os podêres. 

Ainda entre os elementos intrínsecos, enu~ 
meramos: a afetação de recursos próprios 
ou um patrimônio. Quanto a esta parte, o 
ente em causa não seria essencialmente di~ 
verso de uma autarquia. A lei que prev;.u 
a sua criação destinou recursos pró!,rJos 
ao conseguimento dos objetivos íntentados. 
O maís recente Regulamento do SESI. bai
xad@ com o Decreto n. 57.375, de 2 d~ 
dezembro de 1965, dispôs no art. 48: 
"Constituem receita do Serviço Social cid 
Indústria: 

a) as contribuições dos empregadores da 
indústria dos transportes, das com:I~ 
nicações e da pesca, previstas em lei; 

b) as doações e legados; 

c) as rendas patrimoniais; 

d) as multas arrecadadas, por infração 
de dispositivos legais, regulamentares 
e regimentais; 

e) as rendas oriundas de prestações de 
serviços e de mutações de patrimõnio, 
inclusive as de locação de bens de 
qualquer natureza; 

f) as rendas eventuais." 

9. Relativamente aos caracteres extrin
secos, criação legal e contrôle administr:>.
tivo. 

A criação da autarquia, como servi
ço público descentralizado, deve provir 
da lei. Esta destaca da administração um 
serviço já executado diretamente, ou cria 
um serviço nôvo, dand~lhes num e noutro 
caso finalidade especifica, para sua maior 
eficiência. A entidade assim instituída te:n 
caráter público, não se transferindo do 
plano do serviço público para o da ativi
dade privada. Personaliza-se como entida
de de direito público, por declaração "x~ 
pressa da lei, ou como decorrência implíci
ta das suas disposições. 

No caSo do SESI, verificamos que a ,;ua 
criação não resultou diretamente da li?í, 
mas esta traduziu apenas uma autorização 
para que o serviço se instituísse, com per
sonalidade de direito privado. Sua organi~ 
zação e direção foram cometidas à Confe
deração Nacional da Indústria, sob regras 
regulamentares aprovadas por Portaria do 
Ministro do Trabalho. 

Sob êste aspecto, que é realmente, tra
ta-se de entidade com características mais 
civis do que públicas a despeito da amp~a 
intervenção governamental na sua organi~ 

zação e direção. 
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Quanto ao contrõle sõbre a entidade, não 
há negar--se existência dêle com traços bas
tante nitidos, dada a participação na dire
ção dêle de representantes do Govêrno, 
aprovação do Regulamento pelo Minis~ro 
do Trabalho e de suas finanças pelo Tri
bunal de Contas. 

10. A rigor, a entidade em causa n!io 
presta um serviço público, mas uma ativi
dade paralela, de colaboração com os ór
gãos estatais (serviços afins do Ministério 
do Trabalho). Acresce, consoante vimos, a 
assistência social é atribuída, no sistó!ma 
constitucional em vigor, aos Estados-Meill
bras, não cabendo à União. 

~ certo que o conceito de serviço públi::o 
é dos mais discutidos em Direito, ensejan
do amplos debates doutrinários, inclusive 
estudos sõbre a crise dessa noção jurídica, 
conforme a fêz Jean-Louis de Coradl. no 
Direito Administrativo francês. 

Segundo a doutrina - e seguimos aqui 
os ensinamentos de Tito Prates da Fonse;a 
- o primeiro caráter a ser destacado no 
conceito de serviço público seria o do tlIr., 
do escopo, do objetivo da atividade. Essa 
finalidade é alguma coisa para o público, 
para o bem geral, em proveito da utilidade 
comum. Neste sentido, poderia considerar
se como serviço público aquêle que satis
faz a uma necessidade geral, sem referir-se 
concreta e determinadamente a um inte
rêsse particular. 

Uma observação elementar das coisas, 
porém, nos leva a verificar a insuficiência 
dêsse critério. Muitas são, nas sociedades, 
as necessidades públicas que se satisfazem 
mediante serviços privados. Precisamente 
por êste processo se satisfazem às necessi
dades públicas talvez fundamentais. O ser
viço de abastecimento de artigos de uso 
geral e consumo (pão, carne, leite, etc.), 
o de farmácia, o de assistência médica, 
não são serviços públicos e, no entanto, 
satisfazem as necesssidades de interêsse 
coletivo de primeira ordem. De outra par
te, não há necessidades públicas de menor 
interêsse, em relação às referidas, que dão 
origem . a serviços públicos, como, por 

exemplo, o serviço de transportes urbanos, 
as bibliotecas públicas. Do critério de fina
lidade, o que se pode dizer é que não há 
serviço público que não satisfaça a uma 
necessidade pública, mas não que a satis· 
fação de uma necessidade pública dê ori
gem, necessàriamente, a um serviço público. 
Insuficiente o critério tão só da finalidade. 

Outra nota ou critério de serviço público, 
mas que só por si mesmo também não se 
presta de todo para caracterizá-lo está em 
que seja pública a entidade que o realiza. 
A combinação dêsses dois critérios - ente 
público e fim de interêsse coletivo - cons
titui caracterizador satisfatório de noção de 
serviço público. 

Dai a asserção de Tito Prates: "Serviço 
público é aquêle que, visando o bem cole
tivo ou certa utilidade, o Estado ou a Ad
ministração prestam, direta ou indireta
mente, ao público. ~ serviço prestado pelo 
público ao público." 

o ser prestado por ente público é, pois, 
característica essencial do serviço público. 

De outra parte, o eminente Jeze, ao for
mular a sua teoria do serviço público, ob
serva que êsse conceito está intimamente 
Vinculado ao de "procedimento de direito 
público", ou seja, um regime jurídico es
pecial de direito público decorrente da in
tenção dos governantes: "A mon avi:l', 
escreve o eminente mestre, "a faut recher
cher uniquement l'intention des gouver
nants, touchant l' activité administrative 
consideré. Sont uniquement, exclusivement, 
services publics les besoins d'intérêt géne
ral que les gouvernants, dans un pays 
donné, à une époque donnée, ont decidê de 
satisfaire par le procedê du service public" 
( Les Príncipes Gênêraux du Droit Admi
nistratif, 3' edição, Paris. 1930, pág. 16). 

11. Ora. na hipótese em estudo. esta
mos vendo que, embora com participação e 
contrõle governamentais. não só a entida
de incumbida do serviço social em causa 
não é pública. como a intenção dos gover
nantes - qual resulta dos regulamentos 
que disciplinam o SESI. e do texto que o 
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instituiu como pessoa de direito privado -
não foi criar prõpriamente um serviço pú
blico. 

Nas autarquias, a personificação do ser
viço não o situa em plano diverso do ser
viço público em geral, mas os serviços são 
assim criados ou se mantêm, a despeito da 
descentralização, com o seu caráter públi
co, não só pela sua estrutura, como na 
intenção governamental. 

12. Razão parece assistir, pois, a Hely 
Lopes Meirelles, quando ao examinar a na
tureza jurídica desta entidade, que, com 
suas assemelhadas, inclui sob a denomina
ção de serviços sociais autônomos, escre
ve: "Estas instituições têm personalidade 
jurídica de direito privado, patrimônio pró
prio e direção particular." 

E, mais por diante: "Realizam essas ins
tituições atividades de ensino e assistência 
social, em caráter privado, mas mediante 
autorização e amparo do poder público, 
que as considera de interêsse coletivo. Não 
se integram no serviço público centraliza
do, nem se confundem com as autarquias" 
(Direito Administrativo Brasileiro, pá
gina 307.) 

13. Restaria o exame, mais particulari
zado de certos atributos que integram a or
ganização do SESI e configuram notas ca
racterísticas das autarquias. 

Em primeiro lugar, a faculdade de ma
nutenção por recursos arrecadados compul
sõriamente. O exame dos textos que pre
viram a arrecadação dêsses recursos levam
nos à inferência de que não se trata, pro
priamente, de poder tributário atribuído ao 
SESI. mas do próprio Estado que, inte
ressado no Serviço criado, determinou a 
arrecadação dessas contribuições, para, por 
meio delas, subvencionar a entidade. g ar
gumento que foi trazido ao debate pelo 
ilustre professor Orlando Gomes e que, se
gundo nos parece, acomoda-se perfeita
mente à disciplina jurídica traçada a pro
pósito, pela lei e regulamentos aprovados. 

O mesmo se pode dizer com relação a 
outras regalias e privilégios concedidos ao 
SESI, não incompatíveis com a sua condi
ção de entidade privada, como tal conside
rada pelo legislador. 

Se a arrecadação, na forma estabeleci
da, possa ferir preceitos outros da ordena
ção jurídica vigente, seria outra questão. 
não passível de afetar a inferência de ser 
preponderantemente de direito privado o 
regime que disciplina a estrutura e fun
cionamento do SESI. 

14. A submissão do órgão ao contrõle 
financeiro do Tribunal de Contas. A lon
ga disputa em que se empenhou, com DO-' 

tável brilho, o procurador Cunha Melo. 
no Tribunal de Contas da União, para su
bordinar ao contrõle financeiro o SESI e 
seus assemelhados, culminou com a promul
gação de dispositivos legais que procura
vam atender a êsse objetivo. 

Assim. a Lei n~ 831, de 23 de se
tembro de 1949, em seu artigo 139, esta
belecia um conceito mais elástico de autar
quia, para efeito de abranger, na vincula
ção do contrõle financeiro, inclusive as mo 
tidades de direito privado; e, ao depois, a 
Lei n9 2.613, de 23 de setembro de 1955, 
nos arts. lI, 12 e 13, retomando a orien
tação acertada, condizente com a melhor 
doutrina, fixava, de forma expressa. a obri
gatoriedade da prestação de contaa da ges
tão anual das entidades SESI, SESC. 
SENAI e SENAC, ao Tribunal de Contas 
da União, com relação as quais subsistia a 
controvérsia de serem ou não autarquias. 

A rigor, a tergiversação legislativa não 
tinha, segundo pensamos. maior razão de 
ser, uma vez que, tratando-se como vimos 
de dinheiros arrecadados pelo Poder Pú
blico, para destiná-los ao custeio de enti
dades privadas, estas já estavam adstritas 
à prestação de suas contas perante o Tri
bunal, por fõrça do disposto no item lI, pri
meira parte, do art. 77, da Constituição 
federal. 

Certo é, porém, que o receber liubven
ção ou recursos do Poder Público não tor-
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nam uma instituição. só por isso. de natu~ 
reza pública. quando a lei. expressamente 
e pelo que resulta das disposições que a 
regem, a considera como de direito priva~ 
do. E Bada impede que a legislação ordi
nária amplie a competência atribuída ao 
Tribunal de Contas. para fiscalizar a ge~ 
tão de n.tidades privadas. em que o Poder 
Público é interessado. Foi o que fêz o 
art. 13, da referida Lei n" 2.613. de 23 de 
setembro de 1955. 

15. Advirta~se. por fim. que a Secreta~ 
ria da Fazenda dêste Estado, não tem aver~ 
bado o tempo de serviço prestado ao SESI. 
dada a sua personalidade de direito pri~ 
vado. com base em parecer do DASP, pu~ 
blicado no Diário Oficial. da União de 
29~9-1952. (Juntamos cópias dos oficios ns. 

63/64 - GIfr4 e DRJP - 1.267, remeti~ 
dos a esta Procuradoria.) 

16. Ante as considerações expostas. 
sem embargo da respeitabilidade dos fun
damentos aduzidos em contrário, incJina~ 
mo-nos a pensar que o Serviço Social da 
Indústria não é autarquia. 

Em conseqüência. o tempo de serviço ali 
prestado não é de contar-se. em face da 
legislação estadual pertinente. 

S.M.}. 

Procuradoria da Fazenda do Estado. em 
21 de março de 1966. - Carlos S. de Bar~ 
ros Junior. Procurador-Geral da Fazenda. 
junto ao Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 




